
INDICAÇÃO 
 
 

INDICA ao Poder Executivo que sejam
realizados estudos para que seja feita a
drenagem das águas pluviais na ladeira
existente na Rua Pégaso, no Jardim do
Colégio, trecho que tem início na altura do
número 183 e vai até à Rua Francisca
Rodrigues Adriano.
 

 
Senhor Presidente 

 
 

JUSTIFICATIVA
 
 
 
 
 
 
 
CONSIDERANDO QUE se trata de uma ladeira íngreme, que desce muita água em período de chuvas, e
os bloquetes da via estão se soltando;
 
 
 
CONSIDERANDO QUE a ladeira não parece ter um sistema de drenagem adequado, pois a infiltração
das águas pluviais está fazendo o chão afundar;
 
 
 
CONSIDERANDO QUE essa situação já vem sendo foco de muita reclamação por parte dos munícipes
há tempos, e a situação só se agravou com o passar dos anos;
 
 
 
CONSIDERANDO QUE as vantagens e benefícios decorrentes da drenagem da rua são inúmeras, sendo
nosso dever ajudar a melhorar a infraestrutura de Embu das Artes, oferecendo melhores condições de
vida para a população e contribuindo para o desenvolvimento econômico e social do local.
 
 
 
Diante dessa realidade, se faz imperiosa a drenagem das águas pluviais na rua mencionada, para que os
habitantes da região tenham condições dignas de vida e possam usufruir de seus direitos como cidadãos.
 
 
 
Assim, diante do exposto, a Vereadora Aline Santos, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas
por lei, apresenta ao Egrégio Plenário a presente indicação para apreciação do Poder Executivo.
 
 
 
 
 1) Hugo Prado - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU DAS ARTES
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Plenário "Mestre Gama", 14 de outubro de 2025.
 

 
 

Aline Santos - MDB
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